
 
 

Governo de Goiás propõem vedação de novos 
beneficiários PRODUZIR  

 
Goiânia, 25 de fevereiro de 2021 

 
 
 
Tramita na Assembleia Legislativa o Ofício Mensagem 048/2021/ SECC propondo a vedação de 
novas concessões dos incentivos relacionados ao Programa PRODUZIR, inclusive seus subprogramas 
MICROPRODUZIR e PROGREDIR 

 
A vedação à novas concessões não impacta os atuais beneficiários: a Lei do PRODUZIR não está 
sendo revogada.   
 
Os projetos de viabilidade que já receberam aprovação pela Comissão Executiva do Conselho 
Deliberativo do FUNPRODUZIR também não serão afetados pela vedação. Cumpridas exigências 
legais esses mesmos projetos poderão ser contratados. 
 
Esse projeto de lei visa tão somente canalizar todos os novos industriais para o PROGOIÀS, programa 
aprovado pela Lei nº 20.787/20, regulamentado pelo Decreto nº 9.724/20. 
 
 
Informações:  
Consultoria Tributária andreavecci@sistemafieg.org.br 


